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CERTIDÃO

Certifico que o Projeto de Lei Ordinária nº 12/2025, foi aprovado na Sessão Plenária ocorrida em 31/03/2025, conforme consta na ata cujo link de acesso é “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/sessao/250”.
Certifico, ainda, que em 03/04/2025 o Ofício nº 175/2025/CMLD (fls. 19) foi enviado por esta secretaria e recebido no setor próprio da Prefeitura Municipal, sendo que até a presente data não foi recebida a sanção da lei referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 12/2025, que “Altera a Lei Ordinária nº 2063/2022, na forma específica”.
Faço o envio do presente projeto ao Presidente da Câmara Municipal para prosseguir conforme determina a legislação vigente.
[bookmark: _GoBack]Câmara Municipal de Lima Duarte, 30 de abril de 2025.

Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
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